
 diário oficial Nº 34.525  25 Sexta-feira, 19 DE MARÇO DE 2021

resolve:
I – CONCEDER, suprimento de fundo a servidora AUGUSTA JACQUE-
liNe Maia seabra, id. funcional nº 57197317/1, portadora do cPf n° 
593874592-68, ocupante do cargo de supervisor técnico.
ii - o valor do suprimento corresponde a r$-489,00 (Quatrocentos e oi-
tenta e Nove reais) para fazer face de despesa de pronto pagamento;
III - A despesa a que se refere o item anterior terá a seguinte classificação:

foNte classificaÇÃo eleMeNto de 
desPesa valor descriÇÃo

0101 26.122.1297.8338 339030 r$-489,00 serviços Pessoa jurídica

iv - o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos:
a) aplicação em 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da ordem 
bancária, não, podendo ultrapassar o encerramento do exercício financeiro 
em que foi concedido.
b) Prestação de contas em 15 (quinze) dias contados a partir do término 
do prazo de aplicação.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabinete do diretor administrativo e financeiro, 17/03/2021
fraNcisco edvaN de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 637850
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REsuLtADo DE REcuRso ADMiNistRAtivo
.

REsuLtADo DE REcuRso ADMiNistRAtivo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 026/2020.
objeto: conservação da Pa-151 (lote ii), trecho: ent. Pa-256 (breu 
Branco) / Ent. PA-150 (Jacundá), sub-trecho: Rod. PA-151 – km 65,50 / 
ent. Pa-150 (jacundá), na região de integração lago tucuruí, sob a juris-
dição do 5° Núcleo regional.
A Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN, através da Comissão Per-
manente de licitação torna público o resultado do julgamento do recurso 
administrativo.
após o exame dos recursos interpostos pelas empresas via Pará coNs-
trUtora ltda, Ng - eNgeNHaria e coNstrUÇÕes ltda, Hb20 coNs-
TRUÇÕES EIRELI, TERCON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, 
aMaZoN coNstrUÇÕes e serviÇos eireli, taPajos terraPleNageM 
e PaviMeNtaÇÃo - ePP, rodocoN coNstrUÇÕes rodoviárias ltda, 
eNgefort coNstrUtora e eMPreeNdiMeNtos ltda e cÍrio coNs-
trUtora e serviÇos ltda, contra decisão desta comissão no julgamen-
to dos documentos de Habilitação, a comissão Permanente de licitação 
enviou os recursos à coordenadoria jurídica que em sua Manifestação 
jurídica n° 60/2021, contida nos autos, decidiu: admitir todos os recur-
so interpostos, entretanto reformando a decisão do Presidente da cPl 
quanto a iNabilitaÇÃo da empresa cÍrio coNstrUtora e serviÇos 
LTDA do procedimento licitatório, ficando então as empresas VIA PARÁ 
coNstrUtora ltda, Ng - eNgeNHaria e coNstrUÇÕes ltda, aMaZoN 
coNstrUÇÕes e serviÇos eireli, taPajos terraPleNageM e Pavi-
MeNtaÇÃo - ePP, rodocoN coNstrUÇÕes rodoviárias ltda, eNge-
fort coNstrUtora e eMPreeNdiMeNtos ltda e cÍrio coNstrUtora 
e serviÇos ltda habilitadas no certame. decisão esta encaminhada ao 
sr. secretário de estado de transportes, que resolveu ratificar a decisão 
da coNjUr com base na Manifestação jurídica já mencionada. comunica-
mos ainda que cópia da análise do recurso encontra-se à disposição dos 
interessados, podendo ser solicitada via e-mail enquanto durar o decreto 
do governo do estado.
belém, 18 de março de 2021.
victor rocHa de soUZa
Presidente da cPl/setraN
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COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº. 022/2021-GP, DE 17 DE MARço DE 2021.
o diretor PresideNte da companhia de Portos e Hidrovias do estado do 
Pará – CPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso VII do 
art. 19 do estatuto social da cPH;coNsideraNdo os princípios adminis-
trativos dispostos no art.37 da constituição federal 1988;
coNsideraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização 
mais efetiva, no que se refere a gestão dos coNtratos celebrados por 
esta companhia;
coNsideraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r e s o l v e:
designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscais do coNtrato celebrado entre a 
Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará-CPH e a empresa – 
saNitbel eNgeNHaria e saúde aMbieNtal ltda.

coNtRAto: 004/2021-cPH
objeto: o presente coNtrato tem como objeto a prestação de obras 
e serviços de engenharia para a manutenção do sistema de prevenção e 
combate a incêndio do terminal Hidroviário de belém luiz rebelo Neto, 
com fornecimento de mão de obra e material (exceto bombas), o qual visa 
atender a companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará.
fiscal titUlar: Kleber de jesus Peres souza, Matrícula: 5948966;
fiscal sUbstitUto: caio Muniz ribeiro, Matrícula: 5913911.
gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do estado 
do Pará – CPH
17 de março de 2021.
abraÃo beNassUlY Neto
diretor Presidente

Protocolo: 637789
PoRtARiA Nº 021/2021-GP DE 17 DE MARço DE 2021.
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – CPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 16 de Abril de 2018 no Diário Oficial 
do estado n° 33.598;
r e s o l v e
coNceder o gozo de férias, no período de 29/03/2021 a 05/04/2021, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020, ao servidor ZilMar batista 
Paiva jUNior, ocupante do cargo de assessor, Matrícula n° 5946513, 
interrompidas por meio da Portaria Nº 032/2020-gP de 06/04/2020, 
publicada no doe n° 34.173 de 07/04/2020.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – CPH, 17 de março de 2021.
HUgo PeNNa HacHeM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 637742

ERRAtA
.

Na publicação n° 631699 referente ao Dispensa de Licitação Nº 
002/2021-cPH, publicado no DoE n° 34.503 de 01/03/2021,
onde se lê: vigência /Prazo de execução:  30 (dias) - início 01/03/2021 e 
término: 31/03/2021
leia-se: vigência /Prazo de execução:  30 (dias) - início 17/03/2021 e 
término: 16/04/2021
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coNtRAto
.

coNtRAto 004/2021-cPH
valor do coNtrato: r$ 48.166,59
objeto: o presente coNtrato tem como objeto a prestação de obras 
e serviços de engenharia para a manutenção do sistema de prevenção e 
combate a incêndio do terminal Hidroviário de belém luiz rebelo Neto, 
com fornecimento de mão de obra e material (exceto bombas), o qual visa 
atender a companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará.
data de assinatura: 17/03/2021.
vigência: 17/03/2021 a 16/04/2021.
funcional Programática: 26.784.1486.8496
fonte/Natureza: 0101/ 339039
cNPj: 40.724.451/0001-96 - saNitbel eNgeNHaria e saúde aMbieN-
tal ltda.
endereço: travessa de breves, nº 837, sala 1, bairro jurunas, ceP: 
66.025-220, e-mail: sanitbel01@gmail.com, fone: (91) 99241-8610 e 
98388-5526, Município de belém, estado do Pará.
ordenador: abraÃo beNassUlY Neto.
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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 160/2021 – ARcoN - PA, 18 DE MARço DE 2021. 
o diretor geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos 
do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições conferidas pela 
lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela 
lei nº 6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no 
art. 74 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsideraNdo o 
PROCESSO ELETRONICO nº 2021/283912; RESOLVE: I – INTERROMPER 
por necessidade de serviços, o gozo das férias do servidor joelsoN raMos 
de QUeiroZ, matricula nº 5889829/2, ocupante do cargo de controlador 
em regulação de serviços Públicos, concedida através da Portaria n.º 
016/2020 - arcoN-Pa, de 21/01/2021, publicada no doe nº 34.472, de 
27/01/2021, a contar de 15.03.2021. II – Esta Portaria retroagirá a contar 
de 15.03.2021. registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se. eUriPedes 
REIS DA CRUZ FILHO/Diretor Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 637716
PoRtARiA Nº 159/2021 – ARcoN - PA, 18 DE MARço DE 2021. o 
diretor geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições conferidas pela Lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 

Osias Barros
Realce


